
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202695052 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HJR ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2209

2003

AGUA BOA

16 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

MTP2500010229

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/008.407-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500010229

Data

16/01/2025

056.151.211-65 HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS 16/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: HJR 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 43.707.950/0001-63 – NIRE: 51202695052 

 

HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS, BRASILEIRO, ENGENHEIRO, 

CASADO, nascido em 15/02/1998, portador do nº do CPF 056.151.211-65, Carteira de Identidade 

n.º 2703028/8 SEJUSP - MT, com domicílio / residência a Rua CJ – 02, N.º 550, Centro, Água 

Boa – MT, CEP: 78.635-000; único sócio da sociedade empresária limitada de nome empresarial 

HJR ENGENHARIA LTDA, NIRE 51202695052, CNPJ N.º 43.707.950/0001-63, e endereço e 

sede à Avenida Araguaia, N.º 404, Centro, Sala 01, Água Boa – MT, CEP: 78.635-000 resolve 

ajustar na forma deliberada pelas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE - CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade passa a ter novo endereço: 

Avenida Araguaia, N.º 404, Centro, Sala 01, Água Boa – MT, CEP: 78.635-000 

ALTERAÇÃO DO FORO - CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade passa a ter novo foro: 

Comarca de Água Boa – MT, CEP: 78.635-000. 

Após a alteração acima, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

HJR ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ/MF nº 43.707.950/0001-63 

NIRE: 51202695052 

 

HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS, BRASILEIRO, ENGENHEIRO, 

CASADO, nascido em 15/02/1998, portador do nº do CPF 056.151.211-65, Carteira de Identidade 

n.º 2703028/8 SEJUSP - MT, com domicílio/residência a Rua CJ – 02, N.º 550, Centro, Água Boa 

– MT, CEP: 78.635-000. 
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Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial HJR ENGENHARIA LTDA e 

nome fantasia HJR ENGENHARIA. 

Cláusula Segunda - O Objeto da sociedade é CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, FABRICACAO 

DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 

ENCOMENDA, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

CONSTRUCAO, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE 

RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS, PRACAS E 

CALCADAS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, OBRAS DE IRRIGACAO, PERFURACOES E 

SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS 

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE 

ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVICOS 

DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, ATIVIDADES 

PAISAGISTICAS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL, ATIVIDADES DE ENSINO 

Cláusula Terceira – A Sociedade tem sua sede à Avenida Araguaia, N.º 404, Centro, Sala 01, 

Água Boa – MT, CEP: 78.635-000. 

A Sociedade poderá abrir filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território Nacional, 

por deliberação dos sócios em Reunião de Sócios. 

Clausula Quarta – O Capital Social é no valor de R$ 300.000 (trezentos mil) reais, divididos em 

300.000,00 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

SÓCIO N.º DE 

QUOTAS 

PERCENTUAL VALOR EM REAIS 

(R$) 

HÉRCULES JUNIOR 

FERNANDES LOPES MARTINS 

300.000 100% 300.000 

TOTAL: 300.000 100% 300.000 
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Clausula Quinta – A Sociedade poderá qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

em qualquer ponto do território Nacional obedecendo as disposições legais e vigentes, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios.  

Cláusula Sexta – A Sociedade iniciou suas atividades em 29/09/2021 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Sétima – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem, solidariamente, pela integralização do Capital Social. 

Cláusula Nona – A administração da Sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio HÉRCULES 

JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS com poderes e atribuições de administrar os 

negócios sociais, o qual terão amplos poderes de assinar individualmente, vedado, no entanto, o 

uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade sem autorização dos outros sócios. 

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o Administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do. exercício social, os 

sócios, em reunião, deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso, 

e qualquer outro assunto constante da ordem do dia.  

Cláusula Décima Segunda - Pelo exercício da administração, os sócios receberão um percentual 

que será estabelecido por todos os sócios. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade. continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
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base na situação patrimonial na sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Cláusula Décima Quarta - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou em' virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quê 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência contra, as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade.  

Cláusula Décima Quinta - Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios, a Sociedade 

poderá, nos casos previstos em lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a 

proporção das quotas sociais de cada sócio. 

Clausula Décima Sexta - Fica Eleito o foro da Comarca de ÁGUA BOA, Estado de Mato Grosso 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

ÁGUA BOA – MT, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

HÉRCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS 

Sócio Administrador  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/008.407-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500010229

Data

16/01/2025

056.151.211-65 HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS 16/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 25/008.407-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HJR ENGENHARIA LTDA, de CNPJ 43.707.950/0001-63 e
protocolado sob o número 25/008.407-4 em 16/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
3432887, em 16/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Evelyne Brun De Almeida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

056.151.211-65 HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS 16/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

056.151.211-65 HERCULES JUNIOR FERNANDES LOPES MARTINS 16/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/01/2025

Documento assinado eletronicamente por Evelyne Brun De Almeida, Servidor(a) Público(a), em
16/01/2025, às 17:01.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. quinta-feira, 16 de janeiro de 2025
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